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PORTARIA Nº 07/2023 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

 

 “Dispõe sobre as normas e procedimentos para a realização 
de matrículas, renovação, transferência e organização do 
ano letivo na Educação Infantil, Ensino Fundamental de 
nove anos e EJA para o ano letivo 2024, no Município de 
Wanderley - BA e dá outras providências”. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, ESPORTE E 

LAZER, no uso de suas atribuições legais e: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de orientar o processo de matrícula em todas as unidades 

escolares da rede municipal;  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes norteadoras para o processo de 

efetivação da matrícula, renovação e transferência;  

CONSIDERANDO a necessidade de implementação da escola em Tempo Integral na Rede 

Municipal de Ensino.  

CONSIDERANDO a necessidade de organizar o ensino para o ano letivo de 2024 nos 

estabelecimentos educacionais da Rede Municipal de Educação;  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumprimento dos 200 dias letivos 

estabelecidos no Calendário Escolar;  

CONSIDERANDO a necessidade de definir o Calendário Escolar para o ano letivo de 2024;  

CONSIDERANDO a necessidade de definir prazos para envio de documentos institucionais 

das Unidades Escolares que compõem o Sistema Municipal de Ensino à Secretaria Municipal 

de Educação de Wanderley; 

 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Regulamentar as normas e procedimentos referentes à realização de novas 

matrículas, renovação e transferência de estudantes nas Unidades Escolares do Sistema 

Municipal de Ensino de Wanderley para o ano letivo de 2024. 
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Art. 2º - O tempo destinado à renovação de matrícula acontecerá nos períodos de 

15/12/2023 a 22 de dezembro e retornará a partir de 16 de janeiro de 2024, concomitante com 

a data reservada para matrículas.  

 

Seção I 

Da Renovação de Matrícula 

 

Art. 3º - O processo de organização para renovação de matrícula no Sistema 

Municipal de Ensino que oferta a Educação Infantil, o Ensino Fundamental, a Educação de 

Jovens e Adultos (EJA) nas Unidades de Ensino atenderá às normas estabelecidas na presente 

Portaria, conforme os preceitos legais. 

Art. 4º - Será garantida a renovação de matrícula para o ano letivo de 2024 aos 

estudantes vinculados às suas respectivas Unidades Escolares. 

§ 1º - A renovação de matrícula será garantida, no mesmo turno, desde que haja oferta. 

A mudança de turno, quando de interesse do estudante, ficará condicionada à existência de 

vaga no turno pretendido.  

§ 2º - A renovação de matrícula, para o ano 2024, será realizada mediante 

preenchimento de ficha de confirmação de matrícula nas Unidades Escolares em que os 

estudantes estão matriculados.  

§ 3º - O estudante que efetivou  matrícula no ano civil de 2023 em Unidade Escolar do 

Sistema Municipal de Ensino e, por qualquer motivo, interrompeu os estudos, terá direito a 

sua renovação de matrícula, no período estabelecido no artigo 2º desta Portaria.  

§ 4º - A renovação de matrícula do estudante em débito com documentação fica 

condicionada a quitação das pendências junto à Secretaria Escolar. 

Art. 5º - A Unidade Escolar deve atualizar os dados do estudante no momento da 

renovação da matrícula, preenchendo todos os campos do cadastro do estudante. 

  

Seção II 

Da Matrícula 

Art. 6º - Considera-se matrícula o ingresso ou regresso de estudante à Unidade 

Escolar do Sistema Municipal de Ensino, em qualquer ano na Educação Infantil, no Ensino 

Fundamental Anos Iniciais e Finais, Educação de Jovens e Adultos (EJA). 
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Parágrafo Único: Para fins do caput deste artigo, considera-se regresso o estudante 

que requerer matrícula em uma das Unidades Escolares a qual já pertenceu em anos 

anteriores. 

 

Art. 7º - A matrícula de estudantes nas Unidades Escolares que compõem o Sistema 

Municipal de Ensino realizar-se-á, no período previsto no art. 2º, desta Portaria, mediante 

preenchimento de ficha de matrícula (em anexo), bem como; 

§ 1º- O processo de matrícula iniciará dia 16 de janeiro de 2024; 

§ 2º-As matrículas ocorrerão na Unidade Escolar no horário normal de funcionamento;  

§ 3º- Não será aceito a reserva de matrícula, lista ou efetivação de matrícula em nome 

de terceiros;  

§ 4º - Somente será permitida a efetivação de matrícula pelos pais ou responsáveis, 

sem intermédio de terceiros.  

Parágrafo Único: A ficha de matrícula para os ingressos a Escola em Tempo Integral 

será específica para esse fim. 

Seção III 

Da Transferência de Estudantes 

 

Art. 8º - A transferência do estudante, realizar-se-á mediante solicitação 

fundamentada dos pais ou responsável legal do estudante menor de idade, e do próprio 

estudante quando maior de 18 anos ou emancipado, na Unidade Escolar de origem.  

§ 1º - A transferência que trata o caput desse artigo poderá ocorrer das seguintes 

formas:  

I - Entre Unidades Escolares do próprio Sistema Municipal de Ensino que não 

ofertam ano subsequente para continuidade ao percurso escolar do estudante.  

II - Entre Unidades Escolares de outras redes, municipais, estaduais e privadas que 

ofertam ano subsequente para continuidade ao percurso do estudante.  

§ 2º - As transferências a que se refere este artigo serão acompanhadas de Histórico 

Escolar ou Declaração de Escolaridade (anexo), atentando-se para a expedição de Relatório 

Individual de Aprendizagem.  

Art. 9º - A transferência dos estudantes matriculados nas etapas Educação Infantil e 

Ensino Fundamental (anos iniciais) deverá ser emitida para a Unidade Escolar mais 

próxima da sua residência. 
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Subseção I 

Da Documentação 

Art. 10 - No ato da matrícula, cabe ao estudante maior de idade/emancipado ou o 

responsável por estudante menor: 

§ 1º - Apresentar os seguintes documentos:  

I. Histórico Escolar original ou declaração escolar para os estudantes do 2º ano 

ao 9º ano, relatório descritivo para as crianças oriundas da Educação Infantil; 

II. Certidão de Nascimento ou Cédula de Identidade e CPF (xerox) com 

respectivos originais para fins de conferência; 

III. Comprovante de residência recente (água, luz...); 

IV. Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS); 

V. Caderneta de vacinação atualizada; 

VI. Número do NIS; 

VII. Foto 3X4 recente; 

VIII. Cópia dos documentos do pai/mãe ou responsável; 

IX. Cópia de laudos e relatórios de atendimentos multiprofissionais para estudantes 

com deficiência e/ou transtornos; 

§ 2º No ato da matrícula, o pai ou responsável apresentar um contato telefônico para 

facilitar a comunicação entre unidade escolar e a família; 

§ 3º - Na forma da legislação vigente, no ato da matrícula dos estudantes novos ou 

transferidos, será aceito o Atestado ou Declaração firmado pela direção da escola, devendo ser 

apresentado o histórico escolar no prazo de 60 (sessenta) dias. Caso o histórico escolar não 

seja encaminhado à unidade no prazo máximo estabelecido neste parágrafo, o estudante terá a 

matrícula suspensa até a devida regularização.  

§ 4º - Os pais ou responsáveis legais pelos estudantes da Educação Infantil deverão 

apresentar novamente no início do segundo semestre letivo o cartão de vacina da criança 

devidamente atualizado (período a ser estabelecido pela Unidade Escolar), sob pena de 

comunicação imediata ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.  

§ 5º - A concretização da matrícula dos estudantes novos ou transferidos só se 

efetivará após apresentação de todos os documentos indicados no caput deste artigo. 

§ 6º - No ato da renovação ou nova matrícula os pais ou responsáveis deverão 

responder algumas perguntas que constam na ficha de matrícula, e assinar a mesma, assim 

como o Termo de Responsabilidade comprometendo-se: 
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I. Zelar e preservar o patrimônio escolar, ressarcindo à escola por quaisquer 

danos que o estudante venha eventualmente causar, que deverá ser emitido 

devidamente preenchido e anexado à pasta do estudante; 

II. Apresentar atestado médico para justificativa de faltas. 

§ 7º - No ato da matrícula do estudante ao pai ou responsável será entregue o 

Comprovante de efetivação de matrícula emitido após preenchimento dos dados. (Anexo) 

Art. 11 - No ato de renovação da matrícula, o estudante maior de idade/emancipado 

e/ou o responsável por estudante menor deverão, se necessário, atualizar os documentos, 

bem como assinar renovação de matrícula.  

Art. 12 - Cabe à Unidade Escolar, em até 30 (trinta) dias, após o término do período 

formal de matrícula, providenciar e, em havendo documentos pendentes, 

preencher/atualizar todos os campos do cadastro dos estudantes.  

 Art. 13 – Conforme preconiza o Regimento da Rede Pública de Ensino Municipal, 

aprovado de acordo parecer nº 004, de 24 de outubro de 2022, no seu artigo 153, é nula, de 

pleno direito, sem qualquer  responsabilidade  para a Unidade Escolar, a matrícula que se 

fizer com documentos falsos, adulterados, inautênticos ou irregulares. Com ressalva em seu 

parágrafo único, que ao ser constatada a irregularidade o estudante ou seu responsável legal 

será notificado para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, documentação fidedigna. 

 

SEÇÃO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

 
Art. 14 – O Sistema Municipal de Ensino assegurará a organização das etapas e 

modalidades de ensino, conforme preconiza o Regimento da Rede Pública de Ensino 

Municipal, aprovado de acordo parecer nº 004, de 24 de outubro de 2022. 

Art. 15 - O Sistema Municipal de Ensino assegurará a oferta de vagas na Educação 

Infantil, no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, Educação Especial e Educação de 

Jovens e Adultos, conforme capacidade física, demanda identificada, localização geográfica, 

de acordo com a legislação vigente 

Art. 16 - As turmas serão assim organizadas respeitando a legislação vigente: 

 I - Educação Infantil – faixa etária; 

II - Ensino Fundamental – anos; 

III - Ensino Fundamental – EJA – Etapas. 
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Art. 17 - A distribuição de educandos por turma, ciclos e anos ou nas modalidades de 

ensino obedecerão ao padrão máximo de organização, normalizados de acordo com o espaço 

físico e necessidades de atendimento. 

 I - Educação Infantil. 

a)  Creche bebês de zero meses a 3 anos e 11 meses:  

1. Grupo I - de zero a 1 e 11 meses – 05 crianças por adulto; 

2. Grupo II - de 02 anos e 11 meses - 10 crianças por adulto; 

3. Grupo III - de 3 anos e 11 meses - 15 crianças por adulto; 

b)  Pré-escola – crianças de 04 a 05 anos e 11 meses. 

1. Infantil I – 04 anos e 11 meses – 25 estudantes; 

2.Infantil II – 05 anos e 11 meses - 25 estudantes. 

 II - Ensino Fundamental 

   a) 1º e 2º anos – 25 estudantes; 

   b) 3º ao 5° ano - 30 estudantes; 

   c) 6º ao 9°ano – 35 estudantes. 

 III - Educação de Jovens e Adultos:  

a)  Etapas I, II e III – mínimo de 25 e máximo de 40 estudantes; 

      b)  Etapas IV e V – mínimo de 25 e máximo de 40 estudantes; 

             c) Na Zona Rural, Segmento I e Segmento II, o mínimo de 20 e máximo de 

30 estudantes. 

Art. 18 - O número de estudantes matriculados na Educação Especial/Sala de 

Recursos Multifuncionais será determinado pela natureza do atendimento educacional 

especializado com o estudante, do mesmo modo, considerando as especificidades dos 

atendimentos e adequações curriculares necessárias à acessibilidade do público alvo de 

inclusão; exigindo-se o número mínimo de 05 (cinco) educandos por turno para abertura de 

turma. 

 Art. 19 - Aos estabelecimentos de ensino da Educação do Campo é permitida a 

formação de classes multisseriadas, observando-se o número mínimo de 10 (dez) e máximo 

de 25 (vinte e cinco) estudantes por turma. 

Art. 20 - Havendo demanda de estudantes, poderão ser instaladas turmas de Pré-escola 

e Educação de Jovens e Adultos nas escolas municipais da Educação do Campo, de acordo 

com as diretrizes da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
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Art. 21 - O número de estudantes por turma deverá observar a quantidade 

estabelecida, quando da oferta de vagas, conforme definido nesta Portaria, a qual leva em 

consideração a estrutura organizacional das escolas. 

Parágrafo Único - Excepcionalmente, o número de estudantes, em uma das turmas, 

poderá ser maior ou menor do que aquele estabelecido nesta Portaria, para privilegiar 

eventuais estudantes remanescentes, após a organização das turmas. 

Art. 22 - O estudante que residir na Zona Rural terá prioridade de matrícula no 

turno em que a Gestão Municipal disponibilizar transporte escolar. 

Art. 23 - O estudante na faixa etária de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos, 11 (onze) 

meses e 29 (vinte e nove) dias será matriculado, obrigatoriamente, no turno diurno. 

Art. 24 - O estudante a partir de 15 (quinze) anos deve ser matriculado, 

preferencialmente, no turno noturno, salvo os casos excepcionais. 

Parágrafo Único - Fica estabelecida a idade mínima de 15 (quinze) anos para a 

efetivação da matrícula no turno noturno, com autorização do responsável legal do 

estudante, conforme Lei 9.394/96; e, nos casos excepcionais, em havendo turmas de 

Educação de Jovens e Adultos ofertadas no turno diurno, analisada a viabilidade e a 

demanda existente, devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação, os 

referidos estudantes poderão ser matriculados neste turno, desde que estritamente 

respeitada a idade mínima 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Art. 25 - As matrículas para as turmas de Educação Infantil serão realizadas 

diretamente nas Unidades Municipais de Educação Infantil, e/ou em Unidades Escolares 

Municipais que oferecem a respectiva etapa por faixa etária, de acordo com a idade, 

considerando-se os anos ou meses completados até o dia 31 de março do ano matrícula: 

a) Creche – Bebês e crianças de 4 meses a 3 anos e 11 meses 

1. Berçário I - de 04 a 11 meses; 

2. Berçário II – de 01 ano a 01 ano e 06 meses; 

3. Maternal I – 01 ano e 07 meses a 02 anos e 06 meses; 

4. Maternal II – 02 anos e 07 meses a 3 anos e 11 meses; 

  b)   Pré-escola – Crianças pequenas de 04 a 5 anos e 11 meses. 

1. Pré-escolar I – 04 anos de idade; 
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2. Pré-escolar II – 05 anos de idade. 

Art. 26 - A Educação Infantil será oferecida em: 

I. Creche – atendimento de crianças de 0 a 03 anos de idade; 

II. Pré-Escola – atendimento de crianças de 04 a 05 anos de idade. 

Parágrafo Único: é dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 

educação básica a partir dos quatro anos de idade, segundo a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação, LDB. 

CAPÍTULO III 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Art. 27 - O atendimento no Ensino Fundamental é obrigatório e deverá ser 

assegurado, em qualquer época do ano, em Unidade Escolar no Sistema Municipal de 

Ensino.  

 

Parágrafo Único: Será assegurada a matrícula na Unidade Escolar mais próxima 

da residência do estudante. Na impossibilidade desse atendimento, o estudante será 

encaminhado para a Unidade Escolar mais próxima, onde exista vaga.  

 

Art. 28 - A oferta do Ensino Fundamental tem duração mínima de 9 anos, dos quais 5 

anos correspondem aos anos iniciais, e, os demais, aos anos finais. 

Art. 29 - O ingresso do educando no 1º ano do Ensino Fundamental efetiva-se 

conforme legislação vigente, para crianças que completem 6 (seis) anos de idade até o dia 31 

de março do ano em curso. 

Parágrafo Único: Os indivíduos que nunca frequentaram a escola mesmo com idade 

acima de 6 anos, deverão ser matriculados no primeiro ano do Ensino Fundamental, e a partir 

dos anos seguintes far-se-á a reclassificação se necessário ou frequentar turmas de aceleração. 

Esse direito está resguardado na LDB no artigo 23, no Regimento da Rede Pública de Ensino 

do Município de Wanderley.  

Art. 30 - As turmas poderão ser organizadas também como classes de aceleração para 

estudantes que se encontram em defasagem em idade-série.                   
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CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DAS MODALIDADES DE ENSINO 

SEÇÃO I 
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

Art. 31 - O Sistema Municipal de Ensino assegurará, gratuitamente, aos Jovens e 

Adultos que não puderam efetuar os estudos na idade própria, oportunidades educacionais 

apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e 

de trabalho, a teor do que preconiza o Art. 37, da Lei Federal 9.394/96, seus incisos e 

parágrafos.  

Art. 32 - A Educação de Jovens e Adultos – EJA, na etapa do Ensino Fundamental, 

com oferta de ensino presencial nas unidades de ensino da Rede Municipal, é organizada 

da seguinte forma: 

I - Para a matrícula nas turmas de EJA o educando deverá ter, até o dia 31 de março do 

ano da matrícula, 15 anos de idade completos; 

II - O segmento I da EJA, referente aos anos iniciais do Ensino Fundamental, está 

dividido em três Etapas: 

a) Etapa I - corresponde ao 1º ano/alfabetização; 

b) Etapa II - corresponde aos 2º/3º anos; 

c) Etapa III - correspondente aos 4º/5º anos.  

III - O segmento I com duração de um ano, ou 200 dias letivos e, os segmentos II tem 

a duração de um semestre, ou seja, 100 dias letivos, cada; 

IV - O segmento II da EJA, corresponde aos anos finais do Ensino Fundamental, está 

dividido em duas etapas; 

a) Etapa IV - corresponde aos 6º/7º anos; 

b) Etapa V - corresponde aos 8º/9º anos.  

V - O segmento II desenvolve-se durante um ano letivo, destinando-se um semestre, 

ou seja, 100 dias letivos, a cada um dos anos de ensino. 

Parágrafo Único – Para a reclassificação dessa modalidade de ensino, em qualquer 

época do ao letivo será avaliado o grau de conhecimento do educando, a fim de encaminhá-

los ao ano/série compatível com o seu desenvolvimento, independente dos registros contidos 

no seu histórico escolar. 
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SEÇÃO II 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 33 – Todos os estudantes público-alvo da Educação Especial, com ou sem 

diagnóstico comprovado, devem ser matriculados em classe comum para o ano letivo de 

2023.  

§1º Considera-se público-alvo da Educação Especial:  

I. Estudantes com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, intelectual, mental ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 

as demais pessoas;  

II. Estudantes com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que 

apresentam um quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento 

nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras. Incluem-se nessa definição 

estudantes com transtorno do espectro autista (TEA), síndrome de Asperger, síndrome de 

Rett, transtorno desintegrativo da infância (psicoses) e transtornos invasivos; 

III. Estudantes com altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam um 

potencial elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou 

combinadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotora, artes e criatividade. 

Art. 34 - Ao estudante público alvo da Educação Especial deverá ser garantido o 

Atendimento Educacional Especializado - AEE, no turno oposto à classe comum, em Sala 

de Recursos Multifuncionais – SRM. 

§ 1º - A matrícula nas SRM destina-se ao estudante com deficiência, transtorno 

global do desenvolvimento e/ou altas habilidades/superdotação, preferencialmente, com 

diagnóstico comprovado; 

§ 2º - Na inexistência de SRM na Unidade Escolar em que o estudante foi 

matriculado, o Gestor Escolar deverá encaminhá-lo para uma Unidade Escolar do entorno. 

§ 3º Entende-se por salas de recursos e/ou multifuncional os ambientes dotados de 

equipamentos, mobiliários, materiais didáticos e pedagógicos, destinados à oferta do 

atendimento educacional especializado aos educandos matriculados na rede regular pública 

de ensino que apresentem deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, transtornos 

do espectro autista ou altas habilidades/superdotação 

SEÇÃO III 
EDUCAÇÃO DO CAMPO 
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Art. 35 - A Educação do Campo é responsável pelas Unidades Escolares 

Multisseriadas, organiza, coordena, executa e controla todas as atividades desenvolvidas. 

Art. 36 - A Educação oferecida no campo nas Unidades de Ensino da Rede 

Municipal está integrada às disposições gerais da Educação Nacional expressos na Lei de 

Diretrizes e Base - LDB, Lei nº 9394/96, em seu artigo 28. 

SEÇÃO IV 

EDUCAÇÃO QUILOMBOLA 
 

Art. 37 - A Educação Quilombola ocorre nas diferentes etapas e modalidades de 

educação, oferecida nas Unidades de Ensino da Rede Municipal está pautada na Resolução Nº 

8, de 20 de novembro de 2012, em seu artigo 1º. 

Art. 38 – As orientações para o trabalho com a educação quilombola estão descritas 

no regimento da rede pública de ensino do município de Wanderley. 

 

CAPÍTULO V 

DO CALENDÁRIO ESCOLAR  

Art. 39 - Constitui-se como Calendário Escolar o instrumento de gestão pedagógica 

que organiza o ano escolar para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem, 

desenvolvimento e integralização da carga horária mínima. 

Art. 40 - Fica estabelecido o Calendário Escolar Padrão para o ano letivo de 2024, 

abrangendo a jornada pedagógica, recesso, conselho de classe, projetos, total de dias letivos, 

término do ano letivo e exames finais, a ser obedecido pelas Unidades Escolares. 

Art. 41 - O Calendário Escolar Padrão 2024– terá carga horária mínima anual de 800 

horas de efetiva regência de classe distribuída em 200 dias letivos, excluído o tempo 

reservado aos estudos de recuperação e avaliação final, conforme determina o Art. 24, inciso I 

da Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional 9394/96. 

Art. 42 - A equipe gestora das Escolas deverá publicizar o Calendário Escolar 2024, 

bem como divulgá-lo em encontros presenciais para comunidade escolar a fim que possa 

acompanhar o seu efetivo cumprimento.  

§ 1° - Qualquer proposição de alteração circunstancial do Calendário pela Unidade 

Escolar deverá ser apresentada ao Conselho Municipal de Educação – CME e à SMECEL 

com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias para análise e julgamento da 

procedência da alteração. A tomada de decisão pela Unidade Escolar sem a autorização prévia 
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e por escrito, bem como o não respeito ao prazo previsto, implicará em possíveis sanções ao 

gestor escolar pela SMECEL. 

§2º - O Calendário Escolar Padrão 2024 contempla unidades distribuídas em trimestre 

para todos os níveis da Educação Básica e 4 bimestres para a modalidade da EJA ofertados 

pelo Sistema Municipal de Ensino; 

§3º- O Estabelecimento Educacional fica obrigado a afixar em local de fácil 

visibilidade o Calendário Escolar 2024 para o acompanhamento de seu cumprimento por toda 

comunidade escolar. 

Art. 43 - O Conselho Municipal de Educação deverá acompanhar o cumprimento do 

Calendário Escolar. 

Art. 44 - Para assegurar ao estudante os dias letivos estabelecidos no Calendário 

Escolar, a Secretaria Municipal de Educação fará o acompanhamento das Unidades Escolares 

permanentemente. 

 

CAPÍTULO VI 

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 45 - No período de realização da matrícula, todas as Unidades Escolares do 

Sistema Municipal de Ensino devem manter o funcionamento regular de atendimento ao 

público, a saber: de segunda a sexta-feira, das 07:00h às 11:00h, das 13:00h às 17:00h; 

Art. 46 - As Unidades Escolares deverão preparar suas equipes para acolher, 

orientar e informar as famílias, de forma clara, sobre o retorno às aulas do ano 2024, bem 

como acerca das questões que envolvem o direito de matrícula dos estudantes nas escolas 

do Sistema Municipal de Ensino, oferecendo excelência no atendimento ao cidadão, 

usuário de serviços públicos do município. 

Art. 47 - O responsável legal do estudante menor de idade, ou o próprio estudante, 

quando maior, assinará o Termo de Responsabilidade, constante na Ficha de Matrícula, 

comprometendo-se a zelar e preservar o patrimônio escolar, responsabilizando-se pela 

reparação de quaisquer danos e/ou prejuízos eventualmente causados.  (Anexo) 

Art. 48 - Não é permitido aos funcionários da escola assinar a renovação da 

matrícula dos estudantes e/ou efetuá-la, salvo os casos excepcionais. 

Art. 49 - A Unidade Escolar deverá zelar pela fidedignidade na coleta de dados, 

registro dos documentos, correção dos dados necessários no ato da renovação e/ou 
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matrícula, bem como preservar, de forma rigorosa, os dados pessoais de estudantes e 

servidores. 

Art. 50 - Encerrado o período formal de matrícula no ano letivo de 2024, o 

estudante vinculado à determinada Unidade Escolar do Sistema Municipal de Ensino, só 

poderá ingressar em outra Unidade, mediante processo de transferência, condicionada à 

existência de vaga. 

Art. 51 - Os estudantes que estejam amparados por medidas específicas de 

proteção, medidas socioeducativas, bem como aqueles em situação de vulnerabilidade 

social, deverão ser matriculados, sem qualquer forma de constrangimento, preconceito ou 

discriminação, em qualquer época do ano, obrigatoriamente, em Unidade Escolar próxima 

a sua residência, conforme a Lei Federal nº 9.394/96. 

Art. 52 - A Direção das Unidades Escolares deverá atuar na busca dos estudantes 

que não solicitaram expedição de transferência, tampouco efetuou a renovação de matrícula 

no ano em curso. 

Parágrafo Único: Os gestores escolares deverão, constatado o insucesso das ações 

empreendidas, encaminhar ofício de solicitação de ação dos profissionais do Busca Ativa 

Escolar para as providências cabíveis. 

Art. 53 - A matrícula de estudante na Escola Municipal João Aldino de Sá Teles, 

em virtude do convênio com a Polícia Militar da Bahia, será realizada em consonância com 

o que estabelece o Regimento Próprio para essa Unidade de Ensino. 

Art. 54 - No ato de entrega dos dados das matrículas escolares, ao setor competente 

da Secretaria Municipal da Educação, o gestor escolar assinará um Termo de 

Responsabilidade, no qual o mesmo responsabilizar-se-á por todas as informações 

prestadas. 

Art. 55 - O gestor escolar que descumprir os requisitos no que concerne à abertura 

de turmas, desrespeitando o que determina a Secretaria Municipal da Educação e o 

Conselho Municipal da Educação, submeter-se-á à Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar nos termos da Lei. 

Art.  56 - Fica terminantemente proibida a realização de matrícula de estudantes em 

qualquer etapa de ensino ou modalidade, antes do período formal de matrícula estabelecido 

nesta Portaria. 

Art. 57 - O estudante só poderá ter acesso à sala de aula quando estiver 

devidamente matriculado na Unidade Escolar. 
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Parágrafo Único - A gestão da Unidade Escolar será responsabilizada pela 

manutenção do estudante em sala de aula sem que haja a efetivação da matrícula no 

Sistema Municipal de Ensino. 

Art. 58 - A transferência ocorrerá somente mediante solicitação por escrito do 

estudante maior de 18 anos e/ou emancipado e dos estudantes menores por requerimento 

dos pais ou responsável legal, devendo permanecer arquivada na pasta do estudante. 

Art. 59 - No caso de estudante matriculado sem frequência até o 10º (décimo) dia 

útil do início do ano letivo, a Unidade Escolar deverá realizar busca ativa. 

Art. 60 - O estudante terá a sua matrícula cancelada durante o ano letivo, nos 

seguintes casos: 

I - Por requerimento do interessado ou do seu responsável legal; 

II - Por determinação superior, conforme legislação específica aplicável a cada 

caso. 

Parágrafo Único - Ocorrendo o retorno do estudante à Unidade Escolar Municipal 

e, existindo vaga, esta ficará autorizada a realizar uma nova matrícula. 

Art. 61 - O controle de frequência do Ensino Fundamental fica a cargo da escola, 

exigindo-se a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas 

letivas para a aprovação do estudante. 

Art. 62 - Fica estabelecido o dia 09 de fevereiro de 2024, como prazo final para os 

Gestores Escolares entregarem no setor responsável da Secretaria Municipal de Educação, 

ofício informando sobre as matriculas, turmas/turnos de atendimento, quantitativo de 

estudantes de 2024. 

Art. 63 - Fica estabelecido o dia 26 de janeiro de 2025, como prazo final para os 

Gestores Escolares entregarem no setor responsável da Secretaria Municipal de Educação 

atas de resultados finais 2024. 

Art. 64 - A Unidade Escolar deverá conferir ampla divulgação ao conteúdo desta 

Portaria e suas eventuais alterações, fixando-a em local de fácil acesso e visibilidade na 

Escola, possibilitando o acompanhamento do seu efetivo cumprimento por toda a 

Comunidade Escolar. 

Art. 65 - A inobservância e o descumprimento da presente Portaria poderão ensejar 

a abertura de procedimento administrativo disciplinar, cabível para apuração de 

responsabilidades. 
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Art. 66 - Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria 

Municipal da Educação. 

Art. 67 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Wanderley – Estado da Bahia, 20 de Dezembro de 2023. 
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Slogan 
da  

Escola  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

ESCOLA:_________________________________________      
     AVENIDA: _______________________________    WANDERLEY-BA 
   DECRETO MUNICIPAL:_____________ CRIAÇÃO:____________________  

CÓDIGO INEB:_______________________________ 
 

 

     
 

FICHA DE MATRÍCULA 2024 
DADOS DO EDUCANDO:                                     
 

 NOME COMPLETO:  FOTO 

 
 

ANO:         1ºano               2º Ano             3º Ano                 4º Ano                  5º Ano 

TURNO:           Matutino               Vespertino               Integral                     

Data de Nascimento: _____/_____/_____ Sexo:       Masculino          Feminino 

Naturalidade: UF: Nacionalidade: 

CPF: RG: NIS: SUS: 

Endereço: 

Etnia:          Branca             Negra                 Parda              Indígena                 Amarela  

Como o aluno vai à escola?        A pé            De carro           Ônibus          Outros__________________  

Distância percorrida:   

Tem acesso à internet?         Sim          Não            Dados moveis           Wi-Fi 

DADOS DA FAMÍLIA; 

Nome da Mãe:  

Nascimento:_____/_____/____  Naturalidade: UF: 

Escolaridade: Profissão: 

Endereço: 

Tel. Fixo: Celular:  

Nome da Pai:  

Nascimento:_____/_____/____  Naturalidade: UF: 

Escolaridade: Profissão: 

Endereço: 

Tel. Fixo: Celular:  

SAÚDE: 
Usa óculos:        Sim         Não Possui Anemia:       Sim         Não Possui Diabetes:       Sim        Não 

Usa Medicamento:        Sim           Não        Se sim, qual:______________________________________ 

Possui Alergia:        Sim         Não                Se sim, qual tipo de alergia:_________________________ 

Fator Sanguíneo:        Positivo         Negativo     Tipo: ____________________________________ 

Possui intolerância à lactose:       Sim            Não Possui intolerância a glúten:       Sim            Não 
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SOBRE EDUCACAO ESPECIAL 
Estudante com deficiência, transtorno e distúrbio?        Sim         Não   Qual?___________________ 

Possui diagnóstico clínico?       Sim         Não Possui relatório médico?        Sim               Não 

Na ausência de diagnóstico, qual a hipótese de diagnóstico? 

Teve acompanhamento de profissional de apoio (auxiliar cuidador)?         Sim            Não 

Participa do Atendimento Educacional Especializado (AEE)   

ASPECTOS GERAIS 
Recebe o Bolsa Família?        Sim          Não  Recebe benefício do INSS?           Sim                Não 

Com quem o aluno mora?   

Tem irmãos?       Sim          Não        Quantos?              Qual idade? ____________________________ 

Estudam na mesma escola?         Sim            Não     Se sim, em que ano? ______________________ 

A residência          Própria          Alugada           Cedida              Outra____________________________ 

Quantos cômodos há na residência? Quantas pessoas vivem na mesma casa? 

Quantas delas trabalham? Qual é a renda familiar? 

Qual a religião? 

ESCOLARIDADE DO EDUCANDO 
Veio de outra escola?        Sim          Não       Se sim, qual? __________________________________ 

Ano: Turno: 

Interrompeu os estudos?        Sim          Não         Quando? ________      Por quê? _______________ 

Situação no ano anterior:    
        Aprovado               Reprovado           Evadido                       Não frequentou a escola  

Rede de origem do educando: 
       Federal           Estadual           Municipal              Particular 

Anos de escolaridade: 
 

 
Documentos apresentados:  
(  ) Certidão de Nascimento (  ) CPF  (  ) RG   (  ) Cartão do SUS  (  ) Caderneta de vacinação  
(  ) Comprovante de residência (   ) Ficha de transferência (  ) Histórico escolar (   ) Nenhum  

 
 

                                    
 Wanderley - BA, ________ de ___________________de __________. 

 
____________________________________          _______________________________ 
Assinatura da Mãe, Pai e/ou Responsável                     Diretor (a) da Unidade Escolar. 

 
 

Comprometo-me aceitar as disposições do Regimento Escolar, conscientizando-o (a) meu (minha) filho (a) a zelar e 
preservar esta Escola: suas paredes, portas, janelas, sanitários, quadros, área diversas, muros, equipamentos e outros 
bens nela existentes, bem como a zelar e preservar o transporte escolar (caso faça uso dele), respeitando seu condutor 
e todos os seus colegas. Responsabilizo-me também pelo ressarcimento em dinheiro ao Caixa escolar por quaisquer 
danos e prejuízos que ele (ela) venha causar ao patrimônio desta Unidade Escolar. Comprometo-me também em 
garantir as eventuais mudanças de endereço e/ou contatos telefônicos bem com a participação do(a) aluno(a) 
supracitado(a) nas aulas para conclusão do Ano Letivo 2024. 
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Slogan 
da  

Escola  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

ESCOLA:_________________________________________      
     AVENIDA: _______________________________    WANDERLEY-BA 

  DECRETO MUNICIPAL:_____________ CRIAÇÃO:____________________  
CÓDIGO INEB:_______________________________ 

 

 

     
FICHA DE MATRÍCULA 2024 

DADOS DO EDUCANDO:                                     
 

 NOME COMPLETO:  FOTO 

 
 

ANO:          6ºano               7º Ano                 8º Ano                     9º Ano                  

TURNO:           Matutino                     Vespertino                          Integral            

Data de Nascimento: _____/_____/_____ Sexo:       Masculino          Feminino 

Naturalidade: UF: Nacionalidade: 

CPF: RG: NIS: SUS: 

Endereço: 

Etnia:          Branca             Negra                 Parda              Indígena                 Amarela  

Como o aluno vai à escola?        A pé            De carro           Ônibus          Outros__________________  

Distância percorrida:   

Tem acesso à internet?         Sim          Não            Dados moveis           Wi-Fi 

DADOS DA FAMÍLIA: 

Nome da Mãe:  

Nascimento:_____/_____/____  Naturalidade: UF: 

Escolaridade: Profissão: 

Endereço: 

Tel. Fixo: Celular:  

Nome da Pai:  

Nascimento:_____/_____/____  Naturalidade: UF: 

Escolaridade: Profissão: 

Endereço: 

Tel. Fixo: Celular:  

SAÚDE: 
 
Usa óculos:        Sim         Não Possui Anemia:       Sim         Não Possui Diabetes:       Sim        Não 

Usa Medicamento:        Sim           Não        Se sim, qual:______________________________________ 

Possui Alergia:        Sim         Não                Se sim, qual tipo de alergia:_________________________ 

Fator Sanguíneo:        Positivo         Negativo     Tipo: ____________________________________ 

Possui intolerância à lactose:       Sim            Não Possui intolerância a glúten:       Sim            Não 
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SOBRE EDUCACAO ESPECIAL 
Estudante com deficiência, transtorno e distúrbio?        Sim         Não   Qual?___________________ 

Possui diagnóstico clínico?       Sim         Não Possui relatório médico?        Sim               Não 

Na ausência de diagnóstico, qual a hipótese de diagnóstico? 

Teve acompanhamento de profissional de apoio (auxiliar cuidador)?         Sim            Não 

Participa do Atendimento Educacional Especializado (AEE)   

 
ASPECTOS GERAIS 
Recebe o Bolsa Família?        Sim          Não  Recebe benefício do INSS?           Sim                Não 

Com quem o aluno mora?   

Tem irmãos?       Sim          Não        Quantos?              Qual idade? ____________________________ 

Estudam na mesma escola?         Sim            Não     Se sim, em que ano? ______________________ 

A residência          Própria          Alugada           Cedida              Outra____________________________ 

Quantos cômodos há na residência? Quantas pessoas vivem na mesma casa? 

Quantas delas trabalham? Qual é a renda familiar? 

Qual a religião? 

 
ESCOLARIDADE DO EDUCANDO 
Veio de outra escola?        Sim          Não       Se sim, qual? __________________________________ 

Ano: Turno: 

Interrompeu os estudos?        Sim          Não         Quando? ________      Por quê? _______________ 

Situação no ano anterior:    
        Aprovado               Reprovado           Evadido                       Não frequentou a escola  

Rede de origem do educando: 
       Federal           Estadual           Municipal              Particular 

Anos de escolaridade: 
 

 
Documentos apresentados:  
(  ) Certidão de Nascimento (  ) CPF  (  ) RG   (  ) Cartão do SUS  (  ) Caderneta de vacinação  
(  ) Comprovante de residência (   ) Ficha de transferência (  ) Histórico escolar (   ) Nenhum  

                                    
 

 Wanderley - BA, ________ de ___________________de __________. 
 

____________________________________          _______________________________ 
Assinatura da Mãe, Pai e/ou Responsável                     Diretor (a) da Unidade Escolar. 

 

Comprometo-me aceitar as disposições do Regimento da Rede Pública de Ensino do Município de Wanderley, 
conscientizando meu (minha) filho (a) a zelar e preservar esta Escola: suas paredes, portas, janelas, sanitários, quadros, 
área diversas, muros, equipamentos e outros bens nela existentes, bem como a zelar e preservar o transporte escolar 
(caso faça uso dele), respeitando seu condutor e todos os seus colegas. Responsabilizo-me também pelo ressarcimento 
em dinheiro ao Caixa escolar por quaisquer danos e prejuízos que ele (ela) venha causar ao patrimônio desta Unidade 
Escolar. Comprometo-me também em garantir as eventuais mudanças de endereço e/ou contatos telefônicos bem com a 
participação do(a) aluno(a) supracitado(a) nas aulas para conclusão do Ano Letivo 2024. 
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Slogan 
da  

Escola  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

ESCOLA:_________________________________________      
     AVENIDA: _______________________________    WANDERLEY-BA 
   DECRETO MUNICIPAL:_____________ CRIAÇÃO:____________________  

CÓDIGO INEB:_______________________________ 
 

 

 
FICHA DE MATRÍCULA 2024 

DADOS DO EDUCANDO:                                     

NOME COMPLETO:  FOTO 

 
 

Creche:                                                              Pré Escola: 
Grupo I            Grupo II          Grupo III            Infantil I            Infantil II 
        
TURNO:           Matutino       Vespertino 

Data de Nascimento: _____/_____/_____ Sexo:       Masculino          Feminino 
Naturalidade: UF: Nacionalidade: 

CPF: RG: NIS: SUS: 

Endereço: 

Etnia:          Branca             Negra                 Parda              Indígena                 Amarela  

Como o aluno vai à escola?        A pé            De carro           Ônibus          Outros__________________  

Distância percorrida:   

Tem acesso à internet?         Sim          Não            Dados moveis           Wi-Fi 

DADOS DA FAMÍLIA: 

Nome da Mãe:  

Nascimento:_____/_____/____  Naturalidade: UF: 

Escolaridade: Profissão: 

Endereço: 

Tel. Fixo: Celular:  

Nome da Pai:  

Nascimento:_____/_____/____  Naturalidade: UF: 

Escolaridade: Profissão: 

Endereço: 

Tel. Fixo: Celular:  

SAÚDE: 
Usa óculos:        Sim         Não Possui Anemia:       Sim         Não Possui Diabetes:       Sim        Não 

Usa Medicamento:        Sim           Não        Se sim, qual:______________________________________ 
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Fator Sanguíneo:        Positivo         Negativo     Tipo: ____________________________________ 

Possui intolerância à lactose:       Sim            Não Possui intolerância a glúten:       Sim            Não 

 
SOBRE EDUCACAO ESPECIAL 
Estudante com deficiência, transtorno e distúrbio?        Sim         Não   Qual?___________________ 

Possui diagnóstico clínico?       Sim         Não Possui relatório médico?        Sim               Não 

Na ausência de diagnóstico, qual a hipótese de diagnóstico? 

Teve acompanhamento de profissional de apoio (auxiliar cuidador)?         Sim            Não 

Participa do Atendimento Educacional Especializado (AEE)   

 
ASPECTOS GERAIS 
Recebe o Bolsa Família?        Sim          Não  Recebe benefício do INSS?           Sim                Não 

Com quem o aluno mora?   

Tem irmãos?       Sim          Não        Quantos?              Qual idade? ____________________________ 

Estudam na mesma escola?         Sim            Não     Se sim, em que ano? ______________________ 

A residência          Própria          Alugada           Cedida              Outra____________________________ 

Quantos cômodos há na residência? Quantas pessoas vivem na mesma casa? 

Quantas delas trabalham? Qual é a renda familiar? 

Qual a religião? 

 
ESCOLARIDADE DO EDUCANDO 
Veio de outra escola?        Sim          Não       Se sim, qual? __________________________________ 

Ano: Turno: 

Interrompeu os estudos?        Sim          Não         Quando? ________      Por quê? _______________ 

Situação no ano anterior:    
        Aprovado               Reprovado           Evadido                       Não frequentou a escola  

Rede de origem do educando: 
       Federal           Estadual           Municipal              Particular 

Anos de escolaridade: 
 

Documentos apresentados:  
(  ) Certidão de Nascimento (  ) CPF  (  ) RG   (  ) Cartão do SUS  (  ) Caderneta de vacinação  
(  ) Comprovante de residência (   ) Ficha de transferência (  ) Histórico escolar (   ) Nenhum  

                                    Wanderley - BA, ________ de ___________________de __________. 
 

____________________________________          _______________________________ 

Possui Alergia:        Sim         Não                Se sim, qual tipo de alergia:_________________________ 

Comprometo-me aceitar as disposições do Regimento da Rede Pública de Ensino do Município de Wanderley, 
conscientizando meu (minha) filho (a) a zelar e preservar esta Escola: suas paredes, portas, janelas, sanitários, quadros, 
área diversas, muros, equipamentos e outros bens nela existentes, bem como a zelar e preservar o transporte escolar 
(caso faça uso dele), respeitando seu condutor e todos os seus colegas. Responsabilizo-me também pelo ressarcimento 
em dinheiro ao Caixa escolar por quaisquer danos e prejuízos que ele (ela) venha causar ao patrimônio desta Unidade 
Escolar. Comprometo-me também em garantir as eventuais mudanças de endereço e/ou contatos telefônicos bem com a 
participação do(a) aluno(a) supracitado(a) nas aulas para conclusão do Ano Letivo 2024. 
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Assinatura da Mãe, Pai e/ou Responsável                     Diretor (a) da Unidade Escolar 
 

 

Slogan 
da  

Escola  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

ESCOLA:_________________________________________      
     AVENIDA: _______________________________    WANDERLEY-BA 
   DECRETO MUNICIPAL:_____________ CRIAÇÃO:____________________  

CÓDIGO INEB:_______________________________ 
 

 

 
FICHA DE MATRÍCULA 2024 

DADOS DO EDUCANDO:                                     

Fator Sanguíneo:        Positivo         Negativo     Tipo: ____________________________________ 

NOME COMPLETO:  FOTO 

 
 

Educação de Jovens e Adultos: 
Etapa I: 1º Ano            Etapa II: 2º e 3º Ano               Etapa III: 4º e 5º Ano 
Etapa IV: 6º e 7° Ano                   Etapa V: 8º e  9º Ano                
TURNO:           Matutino       Vespertino 

Data de Nascimento: _____/_____/_____ Sexo:       Masculino          Feminino 
Naturalidade: UF: Nacionalidade: 

CPF: RG: NIS: SUS: 

Endereço: 

Etnia:          Branca             Negra                 Parda              Indígena                 Amarela  

Como o aluno vai à escola?        A pé            De carro           Ônibus          Outros__________________  

Distância percorrida:   

Tem acesso à internet?         Sim          Não            Dados moveis           Wi-Fi 

DADOS DA FAMÍLIA: 

Nome da Mãe:  

Nascimento:_____/_____/____  Naturalidade: UF: 

Escolaridade: Profissão: 

Endereço: 

Tel. Fixo: Celular:  

Nome da Pai:  

Nascimento:_____/_____/____  Naturalidade: UF: 

Escolaridade: Profissão: 

Endereço: 

Tel. Fixo: Celular:  

SAÚDE: 
Usa óculos:        Sim         Não Possui Anemia:       Sim         Não Possui Diabetes:       Sim        Não 

Usa Medicamento:        Sim           Não        Se sim, qual:______________________________________ 

Possui Alergia:        Sim         Não                Se sim, qual tipo de alergia:_________________________ 
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Possui intolerância à lactose:       Sim            Não Possui intolerância a glúten:       Sim            Não 

 
SOBRE EDUCACAO ESPECIAL 
Estudante com deficiência, transtorno e distúrbio?        Sim         Não   Qual?___________________ 

Possui diagnóstico clínico?       Sim         Não Possui relatório médico?        Sim               Não 

Na ausência de diagnóstico, qual a hipótese de diagnóstico? 

Teve acompanhamento de profissional de apoio (auxiliar cuidador)?         Sim            Não 

Participa do Atendimento Educacional Especializado (AEE)   

 
ASPECTOS GERAIS 
Recebe o Bolsa Família?        Sim          Não  Recebe benefício do INSS?           Sim                Não 

Com quem o aluno mora?   

Tem irmãos?       Sim          Não        Quantos?              Qual idade? ____________________________ 

Estudam na mesma escola?         Sim            Não     Se sim, em que ano? ______________________ 

A residência          Própria          Alugada           Cedida              Outra____________________________ 

Quantos cômodos há na residência? Quantas pessoas vivem na mesma casa? 

Quantas delas trabalham? Qual é a renda familiar? 

Qual a religião? 

 
ESCOLARIDADE DO EDUCANDO 
Veio de outra escola?        Sim          Não       Se sim, qual? __________________________________ 

Ano: Turno: 

Interrompeu os estudos?        Sim          Não         Quando? ________      Por quê? _______________ 

Situação no ano anterior:    
        Aprovado               Reprovado           Evadido                       Não frequentou a escola  

Rede de origem do educando: 
       Federal           Estadual           Municipal              Particular 

Anos de escolaridade: 
 

 
Documentos apresentados:  
(  ) Certidão de Nascimento (  ) CPF  (  ) RG   (  ) Cartão do SUS  (  ) Caderneta de vacinação  
(  ) Comprovante de residência (   ) Ficha de transferência (  ) Histórico escolar (   ) Nenhum  

                                   

 
  Wanderley - BA, ________ de ___________________de __________. 

 
____________________________________          _______________________________ 
Assinatura da Mãe, Pai e/ou Responsável                     Diretor (a) da Unidade Escolar 

Comprometo-me aceitar as disposições do Regimento da Rede Pública de Ensino do Município de Wanderley, 
conscientizando meu (minha) filho(a) a zelar e preservar esta Escola: suas paredes, portas, janelas, sanitários, quadros, 
área diversas, muros, equipamentos e outros bens nela existentes, bem como a zelar e preservar o transporte escolar 
(caso faça uso dele), respeitando seu condutor e todos os seus colegas. Responsabilizo-me também pelo ressarcimento 
em dinheiro ao Caixa escolar por quaisquer danos e prejuízos que ele (ela) venha causar ao patrimônio desta Unidade 
Escolar. Comprometo-me também em garantir as eventuais mudanças de endereço e/ou contatos telefônicos bem com a 
participação do(a) aluno(a) supracitado(a) nas aulas para conclusão do Ano Letivo 2024. 
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COMPROVANTE DE MATRÍCULA 

Declaramos para os devidos fins que o estudante _______________________________________________ 

______________________________está regulamente matriculado na Escola ________________________ 

_______________________________Turma __________________ Turno __________________________ 

Data da matrícula: _____/_______/________ 

 
______________________________________________ 

Assinatura: pai/mãe ou responsável 
 
____________________________________                           _________________________________                                                   
                    Diretor(a)  Escolar                                                                           Secretário(a) 
 

 

COMPROVANTE DE MATRÍCULA 

Declaramos para os devidos fins que o estudante _______________________________________________ 

______________________________está regulamente matriculado na Escola ________________________ 

_______________________________Turma __________________ Turno __________________________ 

Data da matrícula: _____/_______/________ 

 
______________________________________________ 

Assinatura: pai/mãe ou responsável 
 
____________________________________                           _________________________________                                                   
                    Diretor(a)  Escolar                                                                           Secretário(a) 
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SLOGAN 
DA ESCOLA 

Av. Gustavo José Fernandes, S/Nº - Fone: (77) 3626 1073 – CEP: 47940-000  
Wanderley – BA CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 

 
 
NOME DA ESCOLA: __________________________________________________________                                                     

INEP:__________________________LOCALIDADE:________________________________ 

DM:___________________________ ATO DE CRIAÇÃO:____________________________ 

 
 

DECLARAÇÃO ESCOLAR 
 
 

Declaro para os devidos fins e direito que o(a) estudante, 

___________________________________, nascido no dia ___/_____/____ na 

cidade de ______________ , filho (a) de ______________________________ e de 

__________________________, cursa o(a) ______ ano do Ensino Fundamental 

em 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Wanderley – Bahia, ____/_____/_____            

 

 

____________________________________ 

Direção de Ensino 
 

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração é válida por 60 (sessenta) dias, conforme artigo 10 §3º 
da Portaria nº 07/2023, devendo o documento de Transferência ser expedido neste prazo. 
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SLOGAN 
DA ESCOLA 

Av. Gustavo José Fernandes, S/Nº - Fone: (77) 3626 1073 – CEP: 47940-000  
Wanderley – BA CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 

 
 
 

NOME DA ESCOLA: __________________________________________________________                                                     

INEP:__________________________LOCALIDADE:________________________________ 

DM:___________________________ ATO DE CRIAÇÃO:____________________________ 

 
 

DECLARAÇÃO ESCOLAR 
 

 

Declaro para os devidos fins e direito que o(a) estudante, 

___________________________________, nascido no dia ___/_____/____ na 

cidade de ______________ , filho (a) de ______________________________ e de 

__________________________, cursa/cursou o(a) __________da Educação 

Infantil em 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Wanderley – Bahia, ____/_____/_____            

 

 

____________________________________ 

Direção de Ensino 

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração segue acompanhada de relatório individual do 
estudante. 
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SLOGAN 
DA ESCOLA 

Av. Gustavo José Fernandes, S/Nº - Fone: (77) 3626 1073 – CEP: 47940-000  
Wanderley – BA CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 

 
 
 
 
NOME DA ESCOLA: __________________________________________________________                                                     

INEP:__________________________LOCALIDADE:________________________________ 

DM:___________________________ ATO DE CRIAÇÃO:____________________________ 

 
 
 

DECLARAÇÃO ESCOLAR 
 

 

Declaro para os devidos fins e direito que o(a) estudante, 

___________________________________, nascido no dia ___/_____/____ na 

cidade de ______________ , filho (a) de ______________________________ e de 

__________________________, concluiu ______ Etapa da Modalidade Educação 

de Jovens e Adultos, tendo sido aprovado(a) e tem direito a ser matriculado (a) no 

____ano em 2023. 

 

 

 

 

 

Wanderley – Bahia, ____/_____/_____            

 

____________________________________ 

Direção de Ensino 
 

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração é válida por 60 (sessenta) dias, conforme artigo 10 § 3º 
da Portaria nº 07/2023, devendo o documento de Transferência ser expedido neste prazo. 
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Secretaria Municipal de Educação,  
Cultura, Esporte e Lazer 

 

 
Rua Nelson Alves Sá Teles, S/N- CEP: 47940-000 – Wanderley -BA- Fone: (77) 99931-5285 

CNPJ: 31. 066.910/0001-09 
 

                                         

FICHA DE MATRICULA AEE 
 

SRM DA ESCOLA_____________________________________________ 

MATRICULA N° 
_____________ 

EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

     TURNO 
 

              DIAS 
  
S 

 
T 

 
Q 

 
Q 

 
S 

 

               HORÁRIO 
 
       DAS________ÀS ________ 

 

NOME:  

 
INGRESSO ESCOLA REGULAR 

 

 
NATURALIDADE 

    DATA DE NASCIMENTO   

 
ENDEREÇO 

                                                                                                  
                                                                                                                         

 
Nº: 

 
BAIRRO 

 

 
PAI 

 

 
MÃE 

 

 
RESPONSÁVEL 

 

 
TELEFONE DE CONTATO 

 

 
POSSUI LAUDO MÉDICO 

 
SIM  

 
 

 
NÃO 

 
 

DIAGNÓSTICO OU QUEIXA 

 
ATENDIMENTO CLÍNICO 

 

 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS 

 

 
PERIODO 

 

 
FAZ USO DE MEDICAÇÃO 

 
SIM 

  
NÃO 

  
       HORÁRIO 

 

 
QUAL A MEDICAÇÃO? 

 

 
PARTICIPA DE ALGUM 
PROJETO? 

 
SIM 

 
 

 
NÃO 

  
QUAL? 

 

       
 

 

M V 
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Secretaria Municipal de Educação,  
Cultura, Esporte e Lazer 

 

 
Rua Nelson Alves Sá Teles, S/N- CEP: 47940-000 – Wanderley -BA- Fone: (77) 99931-5285 

CNPJ: 31. 066.910/0001-09 
 

 

TIPO DE 

ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO - AEE 

(  ) ENSINO DO SISTEMA 

(  ) ENSINO DO USO DO SOROBAN 

(  ) ENSINO DO USO DE RECURSOS ÓPTICOS E NÃO ÓPTICOS 

(  ) ESTRATÉGIAS PARA DESENVOLVIMENTO DE PROCESSOS MENTAIS 

(  ) TECNICAS DE ORIENTAÇÔES E MOBILIDADE 

(  ) ENSINO DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS-LIBRAS 

(  ) ESTRATÉGIAS DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

(  ) ENSINO DO USO DE COMUNICAÇÃO ALTERNATIVA E AUMENTO CAA 

(  ) ENSINO DE USABILIDADE E DAS FUNCIONALIDADES DA 

INFORMÁTICA ACESSÍVEL 

(  ) ENSINO DA LÍNGUA PORTUGUESA NA MODALIDADE ESCRITA 

(  ) ESTRATÉGIA PARA AUTONOMIA NO AMBIENTE ESCOLAR 

(  ) OUTROS 

ESPECIFICAR: 

________________________________________________________________ 

________________________________________________________________ 
 
 
 
_ 

 

                                                                 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
NOME DA ESCOLA QUE ESTUDA  

NOME DO(S) PROFESSOR(RES)  

ANO: TURNO: 

      

Eu_____________________________________________________________firmo compromisso 

de trazer________________________________________________ nos dias e horários estabelecidos, para 

o Atendimento Educacional Especializado bem como o desenvolvimento deles (a), participar quando 

necessário e estimulado a sua frequência no AEE e na Sala Regular de Ensino. 

 

                             Wanderley-Ba ______de ____________de__________ 

 

                            ___________________________________________ 
                                                 Assinatura do Responsável 
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PROGRAMAÇÃO SMECEL 2024  

 

  

ATIVIDADES PERÍODOS 
 
FÉRIAS DOS SERVIDORES      

 
22/12/2023 À 23/02/2024 

 
RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 
16/12/2023 À 22/12/2023 

 
NOVAS MATRÍCULAS E RENOVAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

 
16/01/2024 À 09/02/2024 

 
RETORNO DA EQUIPE GESTORA 

 
15 DE JANEIRO 

 
ENCONTRO PEDAGÓGICO 

 
26 A 28 DE FEVEREIRO 

 

CARNAVAL 
 

12 e 13 DE FEVEREIRO 
 
INÍCIO DO ANO LETIVO 

 
04 MARÇO 

 
FERIADO DA SEMANA SANTA 

 
29 DE MARÇO 

 

RECESSO ESCOLAR 
 

22 A 26 DE JULHO 
 
TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 

 
14 DE DEZEMBRO 

 
TOTAL DE DIAS LETIVOS 

 
200 DIAS 

 
RESULTADOS PARCIAIS DE RENDIMENTOS DOS EDUCANDOS 

 
13 DE DEZEMBRO 

 
AVALIAÇÃO FINAL 

 
16 A 20 DE DEZEMBRO 

 
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS 

 
20 DE DEZEMBRO 

 
 
ENTREGA DAS ATAS DOS RESULTADOS FINAIS 

 
15 DE JANEIRO 2025 

 
DIAS LETIVOS 

 

  
DISTRIBUIÇÃO DAS UNIDADES 

 
 

MESES 
 

PERÍODO 

 

N° DE 
DIAS 

LETIVOS 

 
SÁBADO 
LETIVO 

  
UNIDADES 

 
PERÍODO 

 

PLANTÃO 
PEDAGÓGICO 

 

Nº DE DIAS 
LETIVOS 

JANEIRO .............. .............. ...............  I UNIDADE 04/03 a 07/06 15 de Junho 69 dias  
FEVEREIRO ............. .............. .............  II UNIDADE 10/06 a 13/09 21 de Setembro 66 dias 
MARÇO 04 a 28 19 Dia 23  III UNIDADE 16/09 a 14/12 14 de Dezembro 65 dias 
ABRIL  01 a 30 23 Dia 20      
MAIO  02 a 30       22 Dia 18  TOTAL   200 

DIAS 
JUNHO  03 a 28 20 Dia 15  
JULHO  01 a 31 18 Dia 13 
AGOSTO  01 a 29 22 Dia 17 
SETEMBRO  02 a 30 22 Dia 21 
OUTUBRO  01 a 31 22 Dia 19 
NOVEMBRO  01 a 30 21    Dia 17 
DEZEMBRO  02 a 14 11 Dia 14      
TOTAL                                       200 10      
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